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Projeto de Lei
 
Denomina "Ângelo Nardo" o trevo de acesso a

Avenida Cel. Clementino Gonçalves, localizado no

km 319,4m, da Rodovia SP 225 - João Baptista

Cabral Renno, em Santa Cruz do Rio Pardo.
 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
 
Artigo  1º  -  Passa  a  denominar-se  “Ângelo  Nardo”  o  trevo  de  acesso  a  Avenida  Cel.  Clementino
Gonçalves, localizado no km 319,4m, da Rodovia SP 225 - João Baptista Cabral Rennó, no município de
Santa Cruz do Rio Pardo.
 
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

 
 

JUSTIFICATIVA
 
 
 

Ângelo Nardo nasceu em 28 de março de 1919, na cidade de Laranjal Paulista/SP. Teve uma infância
muito humilde, como a maioria das crianças daquela época. Casou-se com Tereza Fonsati e foram morar
em Santa Cruz do Rio Pardo/SP, no Bairro Pinheirinho, onde tiveram os filhos, Hélio e Iraídes.
 
Trabalhou na roça, em olaria, e depois montou um pequeno comercio, onde vendia secos e molhados
para os moradores do bairro. As compras eram feitas na capital, onde viajava todos os meses de trem
para efetuar as compras.
 
Em busca de melhores oportunidades, mudou-se para a cidade juntamente com a sua família, onde
nasceram seus outros 3 filhos: Elizabeth, Regina e Alexandre.
 
Seu comércio nasceu no Bairro Água das Pedras e foi transferido para a cidade, onde permaneceu até
1.970, pois neste ano, recebeu uma proposta para a compra de uma pequena máquina de beneficiamento
de arroz, proposta esta que foi aceita, iniciando então uma nova etapa sem sua vida, abrindo esse novo
comércio.
 
Todo o trabalho era realizado por ele e por seus 3 filhos, Hélio, José e Alexandre, desde a compra, o
beneficiamento, o empacotamento e a entrega da mercadoria aos poucos clientes que tinham, cujo meio
de transporte era uma Kombi.
 
Seu Angelim, como era conhecido por todos, foi um tradicional comerciante da cidade e passou sua vida
se dedicando ao trabalho e à família, colaborando para o crescimento da empresa que fundou e com a
prosperidade da cidade de Santa Cruz do Rio Pardo.
 
Digno de um respeito inegável, pois durante toda a sua vida de comerciante, sempre honrou com seus
compromissos, tendo imenso orgulho de não ter voltado um cheque sequer.
 
Faleceu em 02 de julho de 2003, aos 84 anos, deixando 10 netos. Seus filhos Hélio e José, deram
continuidade à empresa, chamada Cerealista Nardo, responsável por aproximadamente 100 empregos
diretos, perpetuando o legado deixado pelo respeitado Ângelo Nardo.
 
Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação do presente projeto de lei.
 
Sala das Sessões, em 11/5/2023.
 
a) Ricardo Madalena – PL
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PROJETO DE LEI Nº                , DE 2023 

Denomina "Ângelo Nardo" o trevo de 
acesso a Avenida Cel. Clementino 
Gonçalves, localizado no km 319,4m, da 
Rodovia SP 225 - João Baptista Cabral 
Renno, em Santa Cruz do Rio Pardo. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA: 

Artigo 1º - Passa a denominar-se “Ângelo Nardo” o trevo de acesso a Avenida 

Cel. Clementino Gonçalves, localizado no km 319,4m, da Rodovia SP 225 - João 

Baptista Cabral Rennó, no município de Santa Cruz do Rio Pardo. 

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

Ângelo Nardo nasceu em 28 de março de 1919, na cidade de Laranjal Paulista/SP. 

Teve uma infância muito humilde, como a maioria das crianças daquela época. Casou-

se com Tereza Fonsati e foram morar em Santa Cruz do Rio Pardo/SP, no Bairro 

Pinheirinho, onde tiveram os filhos, Hélio e Iraídes. 

Trabalhou na roça, em olaria, e depois montou um pequeno comercio, onde 

vendia secos e molhados para os moradores do bairro. As compras eram feitas na 

capital, onde viajava todos os meses de trem para efetuar as compras. 

Em busca de melhores oportunidades, mudou-se para a cidade juntamente com 

a sua família, onde nasceram seus outros 3 filhos: Elizabeth, Regina e Alexandre. 

Seu comércio nasceu no Bairro Água das Pedras e foi transferido para a cidade, 

onde permaneceu até 1.970, pois neste ano, recebeu uma proposta para a compra de 

uma pequena máquina de beneficiamento de arroz, proposta esta que foi aceita, 

iniciando então uma nova etapa sem sua vida, abrindo esse novo comércio. 



 

Todo o trabalho era realizado por ele e por seus 3 filhos, Hélio, José e Alexandre, 

desde a compra, o beneficiamento, o empacotamento e a entrega da mercadoria aos 

poucos clientes que tinham, cujo meio de transporte era uma Kombi. 

Seu Angelim, como era conhecido por todos, foi um tradicional comerciante da 

cidade e passou sua vida se dedicando ao trabalho e à família, colaborando para o 

crescimento da empresa que fundou e com a prosperidade da cidade de Santa Cruz do 

Rio Pardo. 

Digno de um respeito inegável, pois durante toda a sua vida de comerciante, 

sempre honrou com seus compromissos, tendo imenso orgulho de não ter voltado um 

cheque sequer. 

Faleceu em 02 de julho de 2003, aos 84 anos, deixando 10 netos. Seus filhos 

Hélio e José, deram continuidade à empresa, chamada Cerealista Nardo, responsável 

por aproximadamente 100 empregos diretos, perpetuando o legado deixado pelo 

respeitado Ângelo Nardo. 

Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação do 

presente projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 11/5/2023. 

a) Ricardo Madalena – PL 


